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PROTOCOLO ADICIONAL N.º 4 

 

 

ARTICLE 4 

Prohibition of collective expulsion of aliens 

Collective expulsion of aliens is prohibited. 

 

ARTICLE 4 

Interdiction des expulsions collectives d’étrangers 

Les expulsions collectives d’étrangers sont interdites. 

 

ARTIGO 4° 

Proibição de expulsão colectiva de estrangeiros 

São proibidas as expulsões colectivas de estrangeiros. 
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Nostram autem consummationem, quae a vobis deo adnuente componetur, 

digestorum vel pandectarum nomen habere sancimus, nullis iuris peritis in 

posterum audentibus commentarios illi adplicare et verbositate sua supra dicti 

codicis compendium confundere 
(Iustinianus)  

 
 
 

Was im ‘Palandt’ steht, das gilt  
(E. Schneider) 

 

 
 

Bilden Kommentare das Recht nur ab oder schaffen sie Recht? Wer das 

Kommentieren für eine Kunst hält, wird hierin einen falschen Gegensatz 

erkennen. 
(David Kästle-Lamparter)  

 
 
 

We are confronting a formidable problem in our global political economy: the 

emergence of new logics of expulsion 
(Saskia Sassen) 

 

 

 

(…) porre in rilievo l'individualità, l'irriducibile singolarità delle donne e degli 

uomini che delle migrazioni sono protagonisti: lungi dal poter essere assunte 

come presupposti naturali dell'identità dei migranti, "culture" e "comunità" 

diventano così specifiche costruzioni sociali e politiche, sui cui processi di 

produzione e di riproduzione è necessario interrogarsi.  (…) questa insistenza 

sulla concreta singolarità dei migranti consente di illuminare i caratteri 

esemplari della loro condizione e della loro esperienza: definita nel punto di 

intersezione tra una potente tensione soggettiva di libertà e l'azione di barriere e 

confini a cui corrispondono specifiche tecniche di potere.  
(Sandro Mezzadra) 

 
 
 

Étranger, sur toutes grèves de ce monde, sans audience ni témoin, porte à lóreille 

du Ponant une conque sans mémoire. (...) 

«J’habiterai mon nom», fu ta réponse aux questionnaires du port. Et sur les tables 

du changeur, tu n’as rien que de trouble à produire (...) 
(Saint-John Perse) 

 
 

 
 

 

Lídia, ignoramos. Somos estrangeiros 

Onde quer que estejamos 
(Ricardo Reis) 

 

 

 

 

 

 



 

 

I. PROLEGÓMENOS 

1. Ensaio de aproximação ao problema, desde a universal condição de vulnerabilidade 

1.1. A Fala do anjo: expulsão do Paraíso e a exposição do Da-sein 

“Well may then thy Lord, appeased, 

Redeem thee quite from Death's rapacious claim; 

But longer in this Paradise to dwell 

Permits not: to remove thee I am come,  

And send thee from the garden forth to til 

The ground whence thou wast taken, fitter soil.”  

 

Milton Paradise Lost (Book XI, 257-262). 

 

1.2. O Mar do meio e a eu-topia europeia: Noé e as Oliveiras  

1.3. História de um naufrágio: a decadência humanitária da europa?  

 

2. Duas reservas metodológicas iniciais a imporem duas ressalvas:  

- A primeira, quanto ao Comentário como forma/gestalt e medium do pensamento, da 

comunicação e da actuação/intervenção jurídica, convocado um pouco acriticamente, por 

compreensível suspensão de meta-problemas a montante das pragmáticas necessidades dos juristas, 

mas nem por isso academicamente isentáveis de um escrutínio da situação e status locutório que 

ocupam e de que partem.  

- A segunda relativamente ao cânone metódico e às pre-compreensões metodológicas com 

que se vê práticamente incorporado na actividade do tribunal, ironicamente, num contexto em que a 

aproblematicidade da sua convocação contrasta com o indiscutível relevo prático-normativamente 

concreto dessas oblíquas meta-reflexões de segundo nível, contanto critico-reconstrutivas das 

próprias operações metódicas de mobilização de uma fragmentária, erodida e super-estrutural 

dogmática jurídica.  

2. A culminarem na assunção de uma perspectiva filosófico-teórica peculiar: a de um 

jurisprudencialista do direito, com uma cultura constitucional eminentemente prático-poética, em 

acepção pragmático-institucional (ou sociológica), e político-arquitectónica, sintetizadas numa 

certa ideia de nomos ou politonomia.  

Ora se ela se acolhe de bom grado e confortavelmente num painel sobre a liberdade de 

circulação e os direitos sociais, cuja síntese realmente emancipadora constitui o grande desafio de 

protecção e promoção, segurança e justiça sociais., por outro lado, também se exprime no ponto 

seguinte, convergindo com as anteriores, e todas:  



3. A ditarem um estilo e modus de anotação algo heterodoxo, centrado na comunhão dos 

elementos, sem se eximir à sua final conjunção e síntese numa proposta doutrinal-dogmática 

nascida na confluência das vários fontes e influxos rastreados 

 

II. NO RAST(REI)O DOS PROBLEMAS 

1. Levantamento das questões 

2. Intenções e funções das normas da CEDH e dos Protocolos em causa  

2.1. Influência na política pública 

2.2. Julgamento das causas 

3. Momento intencional 

4. Corte analítico-estrutural 

5. Qualificação e classificação teorética  

6. Tópicos  

6.1. A proibição 

6.2. A expulsão 

6.3. A índole (objectiva ou subjectiva, activa ou passivamente) colectiva 

6.4. A condição de estrangeiro 

 

III. ELEMENTOS A EQUACIONAR 

1. Os materiais comparáveis 

2. A História 

3. O sistema teleológico 

4. Os problemas e os juízos 

 

IV. PROPOSTA DE LEITURA 

A garantia de não expulsão colectiva protege os direitos fundamentais das vítimas de 

expulsão que estejam substancialmente consagrados pela CEDH. Contudo, o foco da interdição na 

natureza colectiva da medida tem sido sobretudo interpretado, ora como um limite ratione personae 

(dado o perigo de acções discriminatórias reservadas a um determinado grupo populacional, em 

função da sua identidade colectiva ou nexo estruturante), ora como um limite ratione prosequi (na 

medida em que procura precludir-se a possibilidade de tratamento desrespeitoso e descuidado de 

que pode ser vítima qualquer indivíduo, quando objecto de um procedimento genérico, massificado, 

indistinto ou indiferenciado).  



Num e noutro caso - antecipar-se-ia - o individuo vê-se reduzido à qualidade ou estatuto de 

membro de um grupo ou agregado de pessoas, apenas com a diferença de: 

- Na primeira hipótese, este último ser arvorado em dimensão (ao menos presuntivamente) 

definidora da sua própria identidade (sujeitando-o à discriminação que visa o grupo); 

- Na segunda, permanecer um elemento contingente ou acidental, fruto, v.g., da contiguidade 

espacial ou da simultaneidade temporal e sobretudo do próprio tratamento conjunto (ainda que a 

categoria do imigrante ou refugiado cada vez mais se cristalize como generalização ou caricatura 

social).  

A complexa condição tensional do homem situado, ao mesmo tempo individual e social, ser 

pessoal e comunitário, acha-se, pois, no cerne da quaestio disputata.  

Com a proibição em apreço, ergue-se, uma suspeita de princípio relativamente a todas as 

medidas de expulsão não individuais, cuja dissipação requer dos Estados um conjunto de 

obrigações positivas em matéria de respeito e consideração pelos indivíduos, e o ónus de as provar, 

nesse seu carácter, em caso de disputa. Daqui procede a necessidade de substanciar prático-

normativamente, uma tal exigência de individua(liza)ção, no que toca ao procedimento observado e 

aos respectivos destinatários. 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

 

 

Decreto de D. Manuel todos os Judeus, e Mouros forros… 

 

(…) Determinamos, e Mandamos, que da publicação desta Nossa Lei, e Determinação até por 

todo o mês de Outubro do ano do Nascimento de Nosso Senhor de mil quatrocentos e noventa e 

sete, todos os Judeus, e Mouros forros, que em Nossos Reinos houver, saiam fora deles, sob 

pena de morte natural, e perder as fazendas, para quem os acusar.” 

 

 

Decreto de Granada ou de Alhambra  

Debido a que cuando un crimen detestable y poderoso es cometido por algunos miembros de 

algún grupo es razonable el grupo debe ser absuelto o aniquilado y los menores por los mayores 

serán castigados uno por el otro y aquellos que permiten a los buenos y honestos en las ciudades y 

en las villas y por su contacto puedan perjudicar a otros deberán ser expulsados del grupo de 

gentes y a pesar de menores razones serán perjudiciales a la República y los mas por la mayoría de 

sus crímenes seria peligroso y contagioso de modo que el Consejo de hombres eminentes y 



caballeros de nuestro reinado y de otras personas de conciencia y conocimiento de nuestro 

supremo concejo y después de muchísima deliberación se acordó en dictar que todos los Judíos y 

Judías deben abandonar nuestros reinados y que no sea permitido nunca regresar.  

Nosotros ordenamos además en este edicto que los Judíos y Judías cualquiera edad que residan 

en nuestros dominios o territorios que partan con sus hijos e hijas, sirvientes y familiares pequeños 

o grandes de todas las edades al fin de Julio de este año y que no se atrevan a regresar a nuestras 

tierras y que no tomen un paso adelante a traspasar de la manera que si algún Judío que no acepte 

este edicto si acaso es encontrado en estos dominios o regresa será culpado a muerte y 

confiscación de sus bienes 

 

 

 

 

Dana Schutz's "Expulsion, 2018 
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